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1-O Centro de Atletismo de Sobradinho – CASO é patrocinado pelas Loterias Caixa. Tem convênio
com o Ministério da Cidadania, com verbas das Emendas da Senadora Leila e do Deputado Federal
Júlio Ribeiro. Tem convênio com a CBAT, pois O caso é Centro de Formação da Confederação. 
Ainda, têm parcerias com a Secretaria de Esportes e com a Secretaria de Educação do DF.

2-A meta do CASO é fazer campeões. Assessora o atleta em sua carreira esportiva. Vale sempre 
ressaltar que o CASO é um Clube. O Caso faz o trabalho social ao oferecer material esportivo, 
lanche, transporte para as competições, inscrições em campeonatos, passagens (ônibus ou aérea) 
e hotel. Tudo isso de forma gratuita. Distribuímos 250 camisetas, 203 agasalhos, 203 pares de tênis, 
190 shorts masc. 60 tops e 60 shorts feminino. 220 blusas com mangas. O objetivo �nal é que nas 
competições nacionais o atleta não tenha gasto nenhum. Em breve realizaremos esse sonho. 

3- Esse ano o Clube já participou da Copa Brasil de Marcha (19 passagens aéreas, pelo Compete 
Brasília e oito passagens de ônibus pelo CASO). O CASO investe na base e neste ano já ajudou as 
crianças do Paranoá com o transporte, nas competições infantis da Cidade Ocidental-GO (30/01) e 
Corrida das Crianças, de Planaltina-DF (27/02). Distribui material esportivo para todos os seus 
atletas. De Julho de 2021 até março de 2022, já foram distribuídos 150 camisetas, 80 blusas com 
mangas, 80 agasalhos, 110 shorts e 60 pares de tênis. Em breve serão distribuídos os tênis para as
crianças. Os adultos e os que competiram em 2021 e os atletas que foram para copa Brasil de 
Marcha já receberam. Total de 203 pares de tênis.

4-Através das verbas parlamentares, o Clube consegue ajudar �nanceiramente os monitores, que
antes trabalhavam como voluntário. Com essas verbas o clube terá a possibilidade de oferecer os 
agasalhos completos, shorts, tênis, camisetas, blusas e o transporte para todos os atletas nas 
competições do DF.

5-Este patrocínio ajuda o atleta a sair da sua simples rotina de aluno, de sedentário, até ele se 
transformar num grande atleta e chegar a uma Olimpíada.

6 – O CASO tem ajudado o Prof Gilvan a obter cestas de alimentos e vouchers de vale gás para 
famílias carentes do Paranoá e Sobradinho. Prof. Gilvan faz excelente trabalho social no Paranoá e 
Itapoã. O CASO tem sido parceiro e colaborador nessa importante área de trabalho.

7-Nenhum atleta vai para as Olimpíadas sem um clube. O CASO é registrado na Federação de 
Atletismo do DF e na Confederação Brasileira de Atletismo. Essa é a missão do CASO, fazer brilhar
o jovem sem perspectiva esportiva, fazendo o que ele mais gosta. O esporte é uma poderosa 
ferramenta pedagógica aliada da educação, também proporciona a inclusão e a transformação 
social.

8-O CASO cuida e auxilia todos os seus atletas, não apenas tecnicamente, mas também 
administrativamente, sendo responsável pela parte burocrática e logística, como inscrição na 
Federação, Confederação e nos campeonatos. Oferece lanches nos treinos, planejamento das 
viagens, reservas de passagens aéreas e reservas de hotel. O CASO Inscreve e acompanha, com 
muito zelo, seus atletas, nas inscrições das Bolsas Atletas, tanto Distrital como Federal. 



9-Único Clube de atletismo de Brasília ligado ao CBC-Comitê Brasileiro de Clubes, através dessa 
parceria, no ano de 2021, obtemos 24 passagens aéreas para os campeonatos Brasileiros e Hotel 
de primeira qualidade. No ano de 2022 já temos garantido ajuda para os campeonatos brasileiros
sub-16, sub-18, sub-23 e troféu Brasil.

10-Os atletas do CASO contam com a atenção e o cuidado de excelentes pro�ssionais, como os 
professores Gianetti, Fabio, Betania, Sena, Gilvan, Diego Lima, Andressa Reis e Jessimário.

11-Contamos ainda com a valorosa colaboração e apoio do Governo do Distrito Federal através da
Secretaria de Esportes e Secretaria de Educação . Com a Secretaria de Esportes temos a parceria 
para formação de atletas, ajuda nas passagens aéreas e terrestres com o Programa Compete 
Brasília (13 passagens aéreas no sub-16, sub-18 e ônibus para o brasileiro sub-20) e em breve 
teremos a pista do Estádio Augustinho Lima revitalizada e entrega de material para a prática do 
Atletismo.

12-Além do Uniforme, onze atletas recebem bolsa auxílio Loterias Caixa, pequena ajuda de custos
para custear suplemento alimentar e transporte.

13-A atuação do CASO não está restrita aos Atletas de Sobradinho, cidade que já formou para o 
Brasil, quatro atletas Olímpicos, como Carmem de Oliveira, Solange Cordeiro, Hudson Souza e Caio
Bon�m.

14-O CASO têm atletas em Planaltina, Sobradinho, Paranoá, Itapoã, Fercal, Lago Oeste, Águas 
Claras, Plano Piloto, Ceilândia e Planaltina de Goiás. Nos orgulhamos de ter formado 37 campeões
brasileiros, 13 campeões sul-americanos. Nossos atletas conquistaram ainda, mais de 500 
medalhas em campeonatos nacionais e internacionais.

15-Em 2021, 31 atletas do CASO, conquistaram 66 medalhas. E, Caio Bon�m, Vinicius Galeno, 
Gabriela Muniz, Amanda Souza, João Magalhães e Marina Siqueira, conquistaram medalhas 
internacionais.

16-Em 2022 o CASO iniciou a temporada brilhando. Conquistou 16 medalhas na Copa Brasil de 
Marcha e classi�cou 15 atletas para o Campeonato Sul-americano de Marcha Atlética, onde 
conquistou três medalhas com os atletas Caio Bon�m, João Magalhães e Klaubert França. 
Classi�cou 7 atletas para o Campeonato Mundial de Marcha e dois treinadores.

17-A Partir de março de 2022, o Caso em parceria com o CEF 01 de Sobradinho, montou uma 
equipe de atletismo dentro da Escola. Os treinamentos são feitos de segunda a sexta, pela manhã 
e 80 alunos serão bene�ciados. Estamos nos reunindo com o CEF 04 e CEF 05, para estendermos a 
parceria para bene�ciarmos mais alunos, no período Vespertino.

18-A missão do CASO não é só fazer campeões, mas formar cidadãos, incluir jovens na vida social,
com dignidade e respeito a todos, assim estará fazendo a sua parte, para a construção de um país
melhor.



19-Assim como a CAIXA o CASO tem um compromisso com o Brasil.

20-En�m, sem o patrocínio das LOTERIAS CAIXA seria impossível sonhar e concretizar tantos 
sonhos.

JOÃO SENA BONFIM
Representante do CASO.


